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                                                 Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2014. 
 

 
COMUNICAÇÃO Nº  024/2014 – TJD/RJ 

 
 

DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
Sob a Presidência do Auditor Dr. José Carlos G. Pimenta, presentes os 

Auditores Dra. Tatiana L. Binato, Dr. Abrahão T. Mendonça, Dr. Mario 

Caliano de Alencar e Dra. Giovana Izidoro, Procurador Dr. Murilo 

Romero, ausência justificada do Dr. Luciano A Caldas, reuniu-se às 

15h30min do dia 14 de fevereiro de 2014, no Auditório do Tribunal de 

Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. Homero 

das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de 

Janeiro, a 4ª Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes 

deliberações. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
1) Aprovada a ata da sessão anterior.                                                                                                                 
 

2) Processo: nº 016/2014 
1º) Denunciado: Mario Martins Junior (técnico do Duque de Caxias FC) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD 
Jogo: AD Cabofriense x Duque de Caxias FC 
Categoria: Profissional – Série A 

Data jogo: 02/02/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. Rafael Fachada (adv. Duque 
de Caxias FC – OAB/RJ 183655) 

Auditor relator: Dra. Tatiana L. Binato 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 258 do CBJD. 
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3) Processo: nº 017/2014 
1º) Denunciado: Jefferson Gomes de Oliveira (atleta do Volta Redonda 
FC) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
2º) Denunciado: Robson Vicente Gonçalves (atleta do Friburguense AC) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: Volta Redonda FC x Friburguense AC 
Categoria: Profissional – Série A 

Data jogo: 01/02/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes (adv. Volta 

Redonda OAB/RJ 140892) – Dr. Tiago R. Amaro (adv. Friburguense 

AC – OAB/RJ   134610) 
Auditor relator: Dr. Abrahão T. Mendonça 
 

Resultado: Deferida pelo Relator a produção de prova de vídeo. Foi 
entregue nesta data a prova de vídeo para o representante do Volta 

redonda tirar cópia sendo pelo mesmo devolvido. 
Por maioria de votos, absolvido o 1º denunciado, quanto à imputação do 
art. 254-A do CBJD. Votos divergentes dos Drs. José Carlos G. Pimenta 

e Dra. Tatiana L. Binato que aplicavam a suspensão de 01(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 

desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do CBJD. 
Por maioria de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à imputação do 
art. 254-A do CBJD. Votos divergentes dos Drs. José Carlos G. Pimenta 

e Dra. Tatiana L. Binato que aplicavam a suspensão de 01(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do CBJD. 

 
 

4) Processo: nº 018/2014 
1º) Denunciado: Andre Luiz Silva de Aguiar (atleta do Botafogo FR) 
Tipificação: Art. 250 c/c art. 243-F § 1º do CBJD 

Jogo: CR Vasco da Gama x Botafogo FR 
Categoria: Sub 20 – Série A 

Data jogo: 01/02/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. Andre Luiz dos S. Alves (adv. 
Botafogo FR – OAB/RJ 156923) 

Auditor relator: Dr. Mario Caliano Alencar 
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Resultado: A Procuradoria requereu a absolvição do denunciado 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado quanto à imputação 

do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 01(uma) partida, 

quanto à desclassificação do art. 243-F para o art. 258 do CBJD. 
 
 

5) Processo: nº 019/2014 
1º) Denunciado: Roberth Melonio da Silva (atleta do CR Flamengo) 

Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: CR Flamengo x Macaé EC 
Categoria: Sub 20 – Série A 

Data jogo: 01/02/2014 

Representante legal do denunciado: Dr. Rodrigo Frangelli (adv. CR 

Flamengo) 

Auditor relator: Dra. Giovana Izidoro 
 
Depoimento pessoal: Roberth Melonio da Silva (atleta do CR 

Flamengo), portador da carteira de identidade nº 645705 expedida pelo 
Ministério da Defesa 

 
Perguntas do Presidente: 
 

“Perguntado respondeu que estava em disputa de bola, lado a lado com 
adversário, quando tentou tirar a bola do mesmo pela frente, atingindo 
as pernas do adversário o que ocasionou a sua expulsão direta. Que 

entende que foi uma falta comum de jogo conhecida como raspada na 
bola.” 

 
Perguntas do Procurador Dr. Murilo Romero: 
 

“Que sua posição é lateral direito e a falta se deu na lateral do campo.” 
 

 
Perguntas da Defesa: 
 

“Que a falta foi de ataque do Flamengo, ou seja, aconteceu no momento 
em que o Flamengo estava na intermediária do adversário; foi 
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perguntado se o mesmo acertou a bola, respondeu que primeiro acertou 
a bola e depois as pernas do adversário.” 
 

Resultado: Deferida pela Relatora a produção de prova de vídeo. 
Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 01(uma) partida, 

sendo a pena convertida em advertência, quanto à desclassificação do 
art. 254 para o art. 250 do CBJD. 
 

 
6) Processo: nº 020/2014 

1º) Denunciado: Luiz Felippe Capella Caldas (preparador físico do 
Botafogo FR) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 

Jogo: Botafogo FR x Madureira EC 
Categoria: Sub 20 – Série A 
Data jogo: 29/01/2014 

Representante legal do denunciado: Dr. Andre Luiz dos S. Alves ( adv. 
Botafogo FR – OAB/RJ 156923) 

Auditor relator: Dra. Tatiana L. Binato 
 
Depoimento Pessoal: Luiz Felippe Capella Caldas (preparador físico do 

Botafogo FR), portador da carteira de identidade nº 03675447874 exp. 
pelo Detran/RJ 

 
Perguntas do Presidente: 
 

“O mesmo respondeu que um dos assistentes da arbitragem se dirigiu 
de forma desrespeitosa ao banco de reserva onde se encontrava o 
depoente. Que não houve reclamações mais sim questionamentos sobre 

a arbitragem. Que em nenhum momento se dirigiu de forma 
desrespeitosa a arbitragem. Que não proferiu palavrões e somente disse 

ao assistente que ele deveria ter mais respeito e que o mesmo estava 
com muita marra.” 
 

Perguntas do Auditor Dr. Mario Caliano: 
 
“Perguntado sobre quanto tempo trabalha com esporte respondeu o 

mesmo que desde 2009.” 
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Resultado: Por maioria de votos, absolvido o denunciado quanto à 
imputação do art. 258 do CBJD. Voto divergente do Dr. Mario Caliano 
que aplicava suspenso de 01(uma) partida, quanto à imputação do art. 

258 do CBJD. 
 

 
7) Processo: nº 021/2014 
1º) Denunciado:  Luiz Henrique da Silva Bernardo (árbitro da partida) 

Tipificação: Art. 261-A do CBJD 
Jogo: Fluminense FC x Resende FC 

Categoria: Sub 20 – Série A 
Data jogo: 29/01/2014 
Representante legal do denunciado: Dra. Ester Freitas (adv. COAF – 

OAB/RJ 132405) 
Auditor relator: Dr. Abrahão T. Mendonça 
 

Depoimento Pessoal: Luiz Henrique da Silva Bernardo (árbitro da 
partida), portador da carteira de identidade nº 22853711-4 expedida 

pelo Detran/RJ 
 
Perguntas do Presidente: 

 
“Que dois dias antes da partida tentou verificar através do site da 

FFERJ a escala de arbitragem, que sempre são disponibilizados na 
segunda-feira e quinta-feira, que ao tentar acessar o site não obteve 
êxito, pois o sistema da escala estava fora do ar, que tentou novamente 

no dia seguinte sempre após o seu horário de trabalho e também não 
conseguiu. Na quarta-feira no final da tarde se dirigiu a sede da FFERJ 
e procurou o Sr. Santiago (vice-presidente da COAF), que lhe perguntou 

o porquê de não ter comparecido ao jogo naquele dia às 14h35min, o 
que causou surpresa ao depoente que respondeu não ter ido à partida, 

pois não havia sido escalado, que inclusive após o fato o sistema de 
escala do site foi modificado.” 
 

Perguntas do Relator Abrahão T. Mendonça: 
 
“Que está na arbitragem desde o ano passado e que este é o primeiro 

ano de sub-20, que trabalha como fiscal de estacionamento; que não 
possui outro meio de comunicação com a COAF; que gosta muito do 
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trabalho de arbitragem e disse ao Sr. Santiago que isso nunca mais iria 
acontecer.” 
 

Perguntas da Defesa: 
 

“Se houve esse tipo de problema em geral com a arbitragem, respondeu 
que não sabe se houve o mesmo problema com outros árbitros; que 
agora aparece um Hiperlink que abre direto na escala, evitando o que 

acontecia antigamente, onde teria que abrir vários links até chegar à 
escala.” 

 
Perguntas do Dr. Mario Calino: 
 

“Perguntado se possui conhecimento sobre informática o mesmo 
respondeu que sim.” 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado quanto à 
imputação do art. 261-A do CBJD. 

 
 
8) Processo: nº 022/2014 

1º) Denunciado: Los Angeles (associação) 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 

2º) Denunciado: Luiz Augusto Borges de Jesus (árbitro da partida) 
Tipificação: Art. 266 do CBJD 
Jogo: Cometa Rio FC x Los Angeles 

Categoria: Amador da Capital – Sub 17 
Data jogo: 25/01/2014 
Representante legal do denunciado: Dra. Ester Freitas (adv. COAF – 

OAB/RJ 132405) - Nomeado advogado dativo Dr. Ladislau C. de Souza 
Neto (OAB/RJ 179919 - Los Angeles) 

Auditor relator: Dr. Mario Caliano de Alencar 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em R$ 

200,00 (duzentos reais), quanto à imputação do art. 203 do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da data da publicação. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 
imputação do art. 266 do CBJD. 
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9) Processo: nº 023/2014 
1º) Denunciado: Los Angeles (associação) 

Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: Los Angeles x Cometa Rio FC 

Categoria: Amador da Capital – Sub 17 
Data jogo: 01/02/2014 
Representante legal do denunciado: Nomeado advogado dativo Dr. 

Ladislau C. de Souza Neto (OAB/RJ 179919 - Los Angeles) 
Auditor relator: Dr. Mario Caliano de Alencar 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
100,00 (cem reais), quanto à imputação do art. 203 do CBJD.  

Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da data da publicação. 
 

 
10) Processo: nº 024/2014 

1º) Denunciado: Walter Coelho dos Santos (atleta do CCE Vila do João) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: Real Maré FC x CCE Vila do João 

Categoria: Amador da Capital – Sub 17 
Data jogo: 25/01/2014 

Representante legal do denunciado: Nomeado advogado dativo Dr. 
Ladislau C. de Souza Neto (OAB/RJ 179919 – CCE Vila do João) 
Auditor relator: Dra. Tatiana L. Binato 

 
Resultado: Preliminar de inépcia requerida pela defesa, pela 
imprestabilidade de denúncia, posta em julgamento, pois o fato narrado 

no inicio da denúncia se contradiz com o fato narrado na súmula e 
destacado no corpo da própria denúncia, uma vez que, o fato descrito 

no primeiro momento relata uma rasteira por trás quando na súmula 
retrata uma agressão com ombro no rosto do adversário. A Procuradoria 
requereu a desclassificação para o art. 250 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 01(uma) partida, 
sendo a pena convertida em advertência, quanto à desclassificação do 
art. 254-A para o art. 250 do CBJD. 

Que o processo seja encaminhado a Procurador Geral para que seja, 
avaliado possível equivoco com relação à narrativa da denúncia, 

conforme a própria orientação daquele Procurador. 
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11) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 

 
12) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 

13) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 

14) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 

 
15) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 
MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 

SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 
16) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18h. 

 
 
 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2014. 
  
 

 
 

                                  Dr. José Carlos G. Pimenta 
Presidente da Comissão 

 

 
 

Marcia Cristina P. Pereira 

Secretária Adjunta 
 


